
 

 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO REGULAMENTO DE ESCOLHA DAS SOBERANAS 

2021/2024 DE CHARRUA 

 

Pelo presente Termo de Retificação do regulamento do concurso de escolha das soberanas 2021/2024 

de Charrua, considerando a necessidade de adequação entre a idade aceita para inscrição e a escolaridade 

exigida, venho por meio deste, RETIFICAR O EDITAL, nos seguintes termos: 

 

No CAPÍTULO II – DOS REQUISITOS DO CONCURSO, onde se lê: 

 

“Art. 3º. As candidatas ao título de rainha e princesas de Charrua deverão preencher os seguintes 

requisitos: 

..................................... 

V. possuir a escolaridade mínima exigida, que é a de estar cursando ou ter cursado o ensino médio; 

.....................................” 

 

Leia-se: 

“Art. 3º. As candidatas ao título de rainha e princesas de Charrua deverão preencher os seguintes 

requisitos: 

..................................... 

V. possuir a escolaridade mínima exigida, que é a de estar cursando o último ano do ensino fundamental, 

estar cursando ou ter cursado o ensino médio; 

.....................................” 

 

As demais cláusulas do referido Edital permanecem inalteradas. 

 

Charrua, 22 de fevereiro de 2021. 

 

Valdésio Roque Della Betta 

Prefeito 

 

 


